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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFICIO VEREADOR 633/2023

P' y ^ São Roque, 10 de março de 2023.
■  -úCeSioRoqüS^Prori

.Á \
iolpria ■: ■

:n°:
;Ftecsbienv::l3:.:; p Excelentíssimo Senhor Promotor,

Tenho j^lo presente a grata ^tísfação em cumpri
mentá-lo e na oportunidade levar ao conhecimento da Promotoria Pública de
São Roque, situação de eventual irregularidade decorrente do desvio de íijnção
no emprego de pessoas contratadas pela Prefeitura de São Roque através do
Programa Frente Emergencial de Trabalho Temporário - FETT, em funções não
contempladas pela Lei Municipal n® 4.775, de 14 de março de 2018.

A referida situado está ocorrendo junto ao Cemitério
Municipal do Cambará, onde duas pessoas contratadas através do referido Pro
grama, Sra. Vitória e Sr. Roni, estariam atuando nas funções de atendimento e
sepuitador, respectivamente, em total descompasso do que a Lei 4.776/2018
^tabelece, inclusive em seu artigo 1°, senão vejamos:

"Art. 1" Fica Instíhiído o programa denomina
do "Fren^ Emerg&idai de Trabalho Temporá
rio - FETT", de caráter assistência}, para atender a
necessidade de excepciona! interesse público, com o
objetivo de proporcionar ocupação, qualificação pro
fissional e renda às pessoas em vulnerabilidade eco
nômica e soda!, mediante a absorção por tempo de
terminado, de mão de obra desempregada, visando
à prestação de serviços à municipalidade reia-
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